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Mais uma vez Botucatu se mostra 
diferenciada quando o assunto é crise 
econômica. O Município continua a 
figurar no cenário dos melhores locais 
para se investir e viver. Uma prova 
disso foi mostrada pelos dados mais 
recentes do CAGED, Cadastro Geral 
de Empregados e Desempregados, do 
Ministério do Trabalho e Emprego, di-
vulgado, inclusive, através da Revista 
EXAME. 

Segundo o levantamento mensal, 
a “Terra das Boas Industrias” foi a 4ª 
cidade com mais de 100 mil habitan-
tes que mais empregou no Estado de 
São Paulo. Ao todo, foram criados na 
cidade 1.588 postos de emprego no 
primeiro semestre de 2017, somando 
uma variação positiva de 4,43%. Ape-
nas no último mês do semestre foram 
510 novas vagas. Dentre os setores 
com maior destaque estão a agricul-
tura, líder em oferecimento de postos, 
seguido por indústria e setor público. 

O número botucatuense se torna 

Botucatu é a 4ª cidade que mais empregou no Estado

mais relevante quando comparado 
à média do Estado de São Paulo, o 
mais rico da nação, mas que obteve 
retração no número de empregos, com 
diminuição em 2,77%.

“Entendo que os números apresen-
tados são positivos se levarmos em 

conta a atual conjuntura econômica do 
País, principalmente na ótica do setor 
industrial, se comparado ao nível de 
emprego apresentado pelo Estado de 
São Paulo. A diversidade de ativida-
des econômicas nos da essa condição 
diferenciada”, afirma o Secretário Ad-

junto de Desenvolvimento Indústria, 
Comércio e Serviços, Daniel Lopes.

Em nível nacional, Botucatu está 
entre as 30 cidades que mais emprega-
ram, ocupando a 29ª posição. Entre as 
instituições que mais contrataram está 
a própria Prefeitura. Ao todo foram 
chamados 103 novos servidores em 
2017, aprovados em concurso público. 
Além disso, foram criadas 300 vagas 
de estágio através de convênio com o 
Centro de Integração Empresa-Escola, 
o CIEE. 

“Botucatu vive um momento posi-
tivo, de crescimento e de superação 
dos desafios, que a economia propôs 
para nós neste ano. Nossas empresas 
estão gerando emprego, a Prefeitura 
tem conseguido chamar os aprovados 
em concursos e dar a oportunidade do 
primeiro emprego a muitos jovens. Es-
tamos na vitrine de grandes investido-
res do país. Vamos trabalhar para que 
continuemos nessa toada”, finaliza o 
Prefeito Mário Pardini.
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Telefones úteis
Secretaria de Assistência Social  
Rua Velho Cardoso, 338- Centro

(14) 3814-5181 / 3814-6514
assistenciasocial@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Cultura 
Espaço Cultural - Dr. Antonio Gabriel Marão

Avenida Dom Lúcio, 755 – Centro
(14) 3882-0133 / 3882-1489 

 
Secretaria de Descentralização e Participação Comunitária  

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
(14) 3811-1414 

Secretaria de Administração 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

(14) 3811-1434 
administracao@botucatu.sp.gov.br

 
Secretaria de Desenvolvimento, Indústria, Comércio e 

Serviços
Rua Cel. Fonseca, 408 - Centro 

(14) 3811-1443

Secretaria de Agricultura
Rua Miguel Cioffi, 325 - Vila dos Médicos

[14] 3882-9959 / 3882-6313 
agricultura@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Educação  
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 176 - Centro

[14] 3882-8498 
educacao@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Esportes, Lazer e Turismo. 

Rua Maria Joana Félix Diniz, 1585 – Vila Auxiliadora
[14] 3882-6261 / 3882-8100 

esportes@botucatu.sp.gov.br
  

Secretaria de Fazenda 
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro 

[14] 3811-1423 
fazenda@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Governo 

Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro
[14] 3811-1414 

 
Secretaria de Habitação 

Rua General Telles, 663 – Centro. 
[14] 3814-7711 / 3813-2805

habitacao@botucatu.sp.gov.br

Secretaria de Meio Ambiente  
Rua Rua Lourenço Carmelo, 180 (Poupatempo Ambiental) 

Jd. Paraíso
[14] 3882-1290 

meioambiente@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Negócios Jurídicos  
Praça Prof. Pedro Torres, 100 - Centro

[14] 3882-1414 
juridica@botucatu.sp.gov.br

  
Secretaria de Obras e Serviços Municipais

Av. Itália, s/n - Lavapés 
[14] 3882-0233 / 3882-6881 
obras@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Planejamento 

 Rua José Vitoriano Villas Boas, 4 - Vila Caricati
[14] 3814-1025 

planejamento@botucatu.sp.gov.br 
 

Secretaria de Saúde 
Rua Major Matheus, 7 – Vila dos Lavradores

[14] 3811-1100 
saude@botucatu.sp.gov.br 

 
Secretaria de Segurança e Direitos Humanos  

Rua Vitor Atti, 145 V. Lavradores 
[14] 3882-0932 

seguranca@botucatu.sp.gov.br
GCM: 199

 
Secretaria de Mobilidade Urbana.

Rua Amando de Barros, 2.741  - Lavapés
[14] 3882-9888 / 3813-3515

 mobilidade@botucatu.sp.gov.br
DET: 156

Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação
Praça Dom Luiz Maria de Santana, 219 - Centro

Tel.: 3811-1424

Secretaria de Políticas de Inclusão
Praça Profº Pedro Torres, 100 - Centro 

Tel.: (14) 3811-1418

Poupatempo Botucatu 
Avenida Floriano Peixoto, nº461 - Centro

0800-772-3633 / 3811-1051
 

Pronto Socorro Adulto “Dr. Virgínio José Lunardi”
Av. Joaquim Lyra Brandão, 285, Vila Assumpção

[14] 3813-6199 / [14]  3813-3971 / [14] 3813-6346
 

Espaço Saúde Profª Cecília Magaldi, 
Avenida Santana, nº 323 - Centro 

[14]  3811-1120
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EXPEDIENTE

Botucatu foi uma das cinco cidades 
do Estado escolhidas pelo Programa 
Município VerdeAzul para participar 
de uma capacitação na Europa sobre 
gestão ambiental. O interlocutor 
do Programa na Cidade, Leonardo 
Dallaqua, participará de treinamentos 
sobre o funcionamento do sistema de 
coleta seletiva e aterro sanitário e prá-
ticas ambientais desenvolvidas pelos 
governos e entidades da Bélgica e de 
Portugal, sedes do trabalho. 

As boas práticas ambientais desen-
volvidas em Botucatu e o bom posi-
cionamento do ranking VerdeAzul 
nos últimos anos foram os critérios 
adotados pela Secretaria Estadual 
de Meio Ambiente para selecionar 
a cidade.

“Foi uma grade surpresa ser 
selecionado para participar desta 
capacitação. Esta é a primeira vez 
que os interlocutores vão para o 
exterior e com certeza será uma 
excelente oportunidade para conhe-
cermos o que os dois países fazem, 
quais suas políticas ambientais e 
trazer o máximo de conhecimento 
para Botucatu”, afirmou Leonardo 
Dallaqua.

Depois da capacitação, os interlo-
cutores de Botucatu, Fernandópolis, 
Guzolândia, Jaguariúna e Pongaí 
deverão desenvolver ações e trei-
namentos em parceria com cidades 
da região para fortalecer as boas 
práticas ambientais. Botucatu será 
responsável por capacitar municí-
pios da região da Bacia Hidrográ-

Botucatu participará de capacitação 
internacional sobre Meio Ambiente

fica Médio Tietê. 
“Como Botucatu sempre tem boas 

posições no ranking VerdeAzul, já so-
mos referências na gestão ambiental 
e muitas cidades nos procuram para 
trocar experiências. Com a capacita-
ção internacional, poderemos fortale-
cer ainda mais a gestão ambiental em 
nossa região”, salientou Leonardo.

Ranking VerdeAzul
O Programa Município Verde-

Azul foi lançado pelo Governo do 
Estado de São Paulo em 2007 para 
medir e promover políticas públicas 

estratégicas de gestão ambiental nos 
municípios. Através do desempenho 
das cidades, o Governo libera recur-
sos do Fundo Estadual de Controle 
da Poluição – FECOP para o desen-
volvimento dessas políticas.

Desde 2011 Botucatu tem al-
cançado posições de destaque no 
ranking VerdeAzul, conquistando o 
primeiro lugar em três dos últimos 
quatro anos. Neste ano, o resultado 
parcial aponta que a cidade está 
entre as três melhores do Estado em 
gestão ambiental.
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DIVISÃO DE SECRETARIA E EXPEDIENTE

CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU
CONVOCAÇÃO
AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Vereador Izaias Branco da Silva Colino, Presidente da Câmara Municipal de Botucatu, em 
atendimento ao contido na Lei de Responsabilidade Fiscal (art. 48, I) CONVOCA AUDIÊNCIA 
PÚBLICA a ser realizada no dia 31 de julho, segunda-feira, às 14 horas, na sede do Poder 
Legislativo, para debater publicamente a respeito dos seguintes projetos em tramitação:

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 017/2017 – de iniciativa do Prefeito Municipal, que 
dispõe sobre Plano Plurianual do Município de Botucatu para o período de 2018 a 2021.
PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 018/2017 – de iniciativa do Prefeito Municipal, que 
dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias do Município de Botucatu para a elaboração da Lei 
Orçamentária de 2018 e dá outras providências.

Botucatu, 10 de julho de 2017.

Vereador Izaias Branco da Silva Colino
Presidente

DIRETORIA ADMINISTRATIVA

Relação dos Servidores que completaram biênio no mês de julho/2017

LEI Nº 5.928
de 24 de julho de 2017.

(Projeto de Lei de iniciativa da vereadora Alessandra Lucchesi de Oliveira )

“Estabelece normas para declaração de utilidade pública  municipal”

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a 
seguinte Lei:

Art. 1° As sociedades civis, as associações e as fundações constituídas no município de 
Botucatu com finalidade exclusiva de servir desinteressadamente à coletividade podem ser 
declaradas de utilidade pública, desde que preencham os seguintes requisitos:

I – 	 Ser legalmente constituída e ter sede no município de Botucatu;

II – 	 Possuir personalidade jurídica;

III – 	 Possuir caráter assistencial, educacional, cultural, esportivo, ambiental, de direitos 	
ou 	 qualquer outro segmento, cujas ações oferecidas sejam gratuitas e 	 notadamente 
de interesse público local;

IV – 	 Previsão estatutária de quem em caso de dissolução da entidade os bens sejam 	
destinados a entidades congêneres;

V – 	 Não remunerar, a qualquer título, os cargos de Diretoria e não distribuir lucros, 	
vantagens ou bonificações a dirigentes, mantenedores ou associados, exceto as que 	 a 
legislação vigente autorizar;

VI – 	 Promover ações que englobem o teor do inciso III do presente artigo;

VII – 	 Estar em efetivo e continuo funcionamento no ano anterior ao da concessão, 
dentro 	 de suas finalidades.

Art. 2° São documentos necessários e que devem acompanhar o processo de concessão de 
utilidade pública municipal:

I – 	 Estatuto consolidado;

II – 	 Ata de eleição da Diretoria em exercício;

III – 	 Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ;

IV – 	 CPF e cédula de identidade do representante legal;

V – 	 Certidão de regularidade junto a Secretaria da Receita Estadual;

VI – 	 Certidão de regularidade junto a Secretaria Municipal da Fazenda;

VII – 	 Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço;

VIII – 	 Certidão negativa de débitos no INSS;

IX – 	 Relatório circunstanciado das atividades no ano anterior a concessão, 
discriminando, 	 em número e por ano os serviços prestados, gratuitamente para 	
caractererizar a 	 filantropia;

X– 	 Plano de Trabalho;

XI - 	 Atestado do proponente com relação a idoneidade dos membros da Diretoria.

Art. 3° A entidade declarada de utilidade pública municipal fica obrigada a publicar na imprensa 

ofi-cial do Município, anualmente, a demonstração de despesa e receita realizadas no exercício 
anterior, assinada por contador devidamente habilitado.

Art. 4° A declaração de utilidade pública municipal se dará mediante lei de iniciativa exclusiva 
do Poder Legislativo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 24 de julho de 2017.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

Registrada na Divisão de Secretaria e Expediente em 24 de julho de 2017 – 162º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.

Rogério José Dálio
	       Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente

DECRETO Nº 11.023
de 20 de julho de 2017.
 “Convoca a 7ª  Conferência Municipal de Saúde e dá outras providências”.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 
atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, em conformidade com o 
Processo Administrativo nº 27.043/2017, e;
CONSIDERANDO que a construção do SUS - Sistema Único de Saúde é  um processo de 
responsabilidade do Estado, das pessoas, da família, das empresas e da sociedade;
CONSIDERANDO que a participação da comunidade no Controle Social do SUS é princípio a 
ser obedecido em conformidade ao § 7º do artigo 7º da Lei 8.080, de 19 de setembro de 1990;
CONSIDERANDO que a participação da comunidade na gestão do SUS é um direito garantido 
pela Lei 8.142 de 28 de dezembro de 1990;
CONSIDERANDO a necessidade de atualizar continuamente a organização social, política e 
administrativa da saúde do Município,
D E C R E T A:
Art. 1º   Fica convocada a 7ª Conferência Municipal de Saúde a realizar-se nos dias 9 e 10 de 
agosto de 2017, no Sindicato dos Metalúrgicos, com sede à Rua Rodrigues César, 422 – Vila 
dos Lavradores – Botucatu/SP.
Art. 2º   O tema central da Conferência será, “Saúde de Botucatu: Assegurando o acesso e 
fortalecen-do o acolhimento”. 
Art. 3º   A Conferência Municipal de Saúde será presidida pelo Secretário Municipal de Saúde 
e na sua ausência ou impedimento eventual, pelo vice-presidente da Comissão Organizadora, 
função que será exercida pelo Presidente do Conselho Municipal de Saúde.
Art. 4º O Secretário Municipal de Saúde expedirá mediante portaria e regimento, as normas 
de orga-nização e funcionamento da Conferência Municipal de Saúde, cujo teor deverá ser 
aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde.
Art. 5º   As despesas com a realização da Conferência Municipal de Saúde ocorrerão por conta 
dos recursos orçamentários da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 6º   Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Botucatu, 20 de julho de 2017.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal

André Gasparini Spadaro
Secretário Municipal da Saúde

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, aos 20 de julho de 2017, 162º ano de 
emancipação político-administrativa de Botucatu.
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente 

PORTARIA N.º  11.274
de 20 de julho de 2017.

“Constitui a Comissão Organizadora da 7ª Conferência Municipal de Saúde”

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFONSECCA, Prefeito Municipal de Botucatu, no uso de suas 
atribuições legais e de conformidade com o Processo Administrativo nº 27.043/2017,
R E S O L V E:
I – CONSTITUIR a Comissão Organizadora da VII Conferência Municipal de Saúde, a 
ser realizada nos dias 09 e 10 de agosto de 2017, tendo como tema central: “SAÚDE DE 
BOTUCATU: ASSE-GURANDO O ACESSO E FORTALECENDO O ACOLHIMENTO”, nesta 
conformidade:
Presidente: 	 Dr. André Gasparini Spadaro
Vice Presidente: 	 José Dionízio dos Santos Garcia
Secretário Geral: 	Claudete Antoniolli Donini
Secretário Adjunto: 	 Regina Célia Soares Silva
Relator Geral: 	 Thaís Renata de Jesus Espernega Santos
Organizadores: Valéria Maria Lopes Manduca Ferreira, Ana Lúcia Forti Luque, Rosana Trevisani 
Kron, Paulo Roberto Zanatta Machado, Flávia Renata Godoy Mendes de Cara, Maria Cristina 
Hein-zle da Silva Machado, João Aparecido de Moraes, Oscar Antonio Grama Hoeppner, 
Daniela Cristina da Silva, Telma Marques Medeiros, Iara Cristina de Souza Albano Cavallari, 
Victor Hugo Lopes Vicalvi, Letícia Forti Luque, Nereide da Silva Silveira, Márcio Pinheiro 
Machado, Leandro Garcia Alvarado, Camila Francisco Bueno, Priscila Masquetto Vieira de 
Almeida, Cristiane Oliveira.
II – Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 20 de julho de 2017.

Mário Eduardo Pardini Affonseca
Prefeito Municipal	

André Gasparini Spadaro
Secretário Municipal da Saúde

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente, em 20 de julho de 2017, 162º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Rogério José Dálio
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente
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DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 34.941 de 17 de julho de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. FABIO 
SOARES, na Carreira de Auxiliar de Serviços Administrativos para o desempenho do cargo 
efetivo de AUXILIAR DE ESCRITÓRIO.

PORTARIA Nº 34.942 de 17 de julho de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. PEDRO 
AUGUSTO DE OLIVEIRA MAGRI, na Carreira de Auxiliar de Serviços Administrativos para o 
desempenho do cargo efetivo de AUXILIAR DE ESCRITÓRIO. 

PORTARIA Nº 34.943 de 17 de julho de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª VANESSA 
PAULA DE CAMPOS FERREIRA, na Carreira de Auxiliar de Serviços Administrativos, para o 
desempenho do cargo efetivo de AUXILIAR DE ESCRITÓRIO. 

PORTARIA Nº 34.944 de 17 de julho de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª SAMANTA 
CRISTINA DE OLIVEIRA, na Carreira de Auxiliar de Serviços Operacionais para o desempenho 
do cargo efetivo de ATENDENTE DE CRECHE. 

PORTARIA Nº 34.945 de 17 de julho de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª DEBORA 
RIBEIRO DO PRADO, na Carreira de Auxiliar de Serviços Operacionais para o desempenho 
do cargo efetivo de ATENDENTE DE CRECHE.

PORTARIA Nº 34.946 de 17 de julho de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª ANA PAULA 
FERREIRA DE SOUZA, na Carreira de Auxiliar de Serviços Operacionais para o desempenho 
do cargo efetivo de AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS. 

PORTARIA Nº 34.947 de 17 de julho de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. LUIZ 
FERNANDO DOS SANTOS MOREIRA, na Carreira de Agente de Serviços de Fiscalização 
para o desempenho do cargo efetivo de FISCAL DE RENDAS. 

PORTARIA Nº 34.948 de 17 de julho de 2017 - NOMEAR, a partir desta data, o Sr. MURILO 
BORGES DA SILVA, na Carreira de Auxiliar de Serviços Operacionais para o desempenho do 
cargo efetivo de TRABALHADOR BRAÇAL. 

PORTARIA Nº 34.949 de 17 de julho de 2017 - EXONERAR, a pedido, a partir desta data, 
o servidor CESAR AUGUSTO GIRARDI FIGUEIREDO, do cargo efetivo de AGENTE DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS. 

PORTARIA Nº 34.950 de 18 de julho de 2017 - AUTORIZAR, o afastamento da servidora 
ROSEMARA CELESTE SALVADOR RIBEIRO CASSIMIRO, nos dias 04/08/17, 11/08/17, 
18/08/17, 25/08/17, 01/09/17, 15/09/17, 22/09/17, 29/09/17, 06/10/17, 20/10/17, 27/10/17, 
10/11/17, 24/11/17, 01/12/17, 08/12/17, 12/01/18, 19/01/18, 02/02/18, 16/02/18, 23/02/18, 
02/03/18, 09/03/18, 16/03/18, 23/03/18, 06/04/18, 13/04/18, 04/05/18, 11/05/18, 18/05/18 e 
25/05/18.

PORTARIA Nº 34.951 de 18 de julho de 2017 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do Agente 
de Atividades Escolares, a seguir nominado:

PORTARIA Nº 34.953 de 18 de julho de 2017 - INTERROMPER, a partir do dia 11/07/17, a 
Portaria Nº 34.827 de 21 de junho de 2017, que concedeu o afastamento por Auxílio Doença 
para Tratamento da Própria Saúde da servidora MARILENE DA ROCHA CONCEIÇÃO. 
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SEMUTRAN

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES

PORTARIA Nº 34.954 de 18 de julho de 2017 - INTERROMPER, a partir do dia 11/07/17, a 
Portaria Nº 34.467 de 27 de março de 2017, que concedeu o afastamento por Auxílio Doença 
para Tratamento da Própria Saúde do servidor JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA CASTRO. 

PORTARIA Nº 34.955 de 18 de julho de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 161 (cento e 
sessenta e um) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a 
contar de 01/02/17 a 11/07/17 ao servidor CLOVES OLIVEIRA DOS REIS. 

PORTARIA Nº 34.956 de 18 de julho de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 23 (vinte e 
três) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 
19/06/17 a 11/07/17 à servidora SOLANGE APARECIDA PACHARONE JORGE. 

PORTARIA Nº 34.957 de 18 de julho de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 11 (onze) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar de 01/07/17 
a 11/07/17 à servidora SUELI APARECIDA DE ALMEIDA CLARO RODRIGUES. 

PORTARIA Nº 34.958 de 18 de julho de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 20 (vinte) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar de 23/06/17 
a 12/07/17 à servidora MARIA DE LOURDES DIAS. 

PORTARIA Nº 34.959 de 18 de julho de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 93 (noventa e 
três) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar de 
30/06/17 a 30/09/17 à servidora MARIA GABRIELA BALLESTERO. 

PORTARIA Nº 34.960 de 18 de julho de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 29 (vinte e 
nove) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar 
de 08/07/17 a 05/08/17 à servidora JOELZI CRISTINA SANTANA. 

PORTARIA Nº 34.961 de 18 de julho de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 58 (cinquenta 
e oito) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar 
de 16/05/17 a 12/07/17 à servidora RENATA MENDONÇA MARTINEZ. 

PORTARIA Nº 34.962 de 18 de julho de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 120 (cento e 
vinte) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar de 
31/05/17 a 27/09/17 à servidora GISLAINE HELENA DA CUNHA LOPES. 

PORTARIA Nº 34.963 de 18 de julho de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 180 (cento e 
oitenta) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar 
de 27/06/17 a 22/12/17 à servidora IZENE DE FÁTIMA GREGI. 

PORTARIA Nº 34.964 de 18 de julho de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 77 (setenta e 
sete) dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar de 
16/07/17 a 30/09/17 à servidora  EUNICE PEDRO DOS SANTOS. 

PORTARIA Nº 34.965 de 18 de julho de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 50 (cinquenta) 
dias de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar de 12/07/17 
a 30/08/17 ao servidor CARLOS ALVES CORREA. 

PORTARIA Nº 34.966 de 18 de julho de 2017 - CONCEDER, à servidora KAREN CRISTINA 
SCARPELLI, 60 (sessenta) dias de prorrogação da Licença maternidade, no período de 
04/11/17 a 02/01/18.

PORTARIA Nº 34.967 de 18 de julho de 2017 - CONCEDER, 08 (oito) dias de afastamento 
por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 22/06/17 a 29/06/17, à 
servidora MÔNICA DOS SANTOS ANDRADE MORRONE. 

PORTARIA Nº 34.968 de 18 de julho de 2017 - CONCEDER, 36 (trinta e seis) dias de 
afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 06/07/17 a 
10/08/17, ao servidor THIAGO DEVIDE. 

PORTARIA Nº 34.969 de 18 de julho de 2017 - CONCEDER, 05 (cinco) dias de afastamento 
por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 05/07/17 a 09/07/17, à 
servidora SILMARA DE CAMPOS PACHECO ARRUDA. 

PORTARIA Nº 34.970 de 18 de julho de 2017 - CONCEDER, 14 (quatorze) dias de afastamento 
por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 06/07/17 a 19/07/17, à 
servidora MARIA APARECIDA GONÇALVES DE OLIVEIRA. 

PORTARIA Nº 34.971 de 18 de julho de 2017 - CONCEDER, 60 (sessenta) dias de afastamento 
por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 04/07/17 a 01/09/17, à 
servidora SARA MACHADO DE ALMEIDA LOPES. 

PORTARIA Nº 34.972 de 18 de julho de 2017 - CONCEDER, 06 (seis) dias de afastamento 
por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 02/07/17 a 07/07/17, ao 
servidor ROBERTO SOLER DE CAMPOS. 

PORTARIA Nº 34.973 de 18 de julho de 2017 - CONCEDER, 58 (cinquenta e oito) dias de 
afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 19/06/17 a 
15/08/17, à servidora PATRICIA MICHELE PELETEIRO SOARES FERREIRA. 

PORTARIA Nº 34.974 de 18 de julho de 2017 - CONCEDER, 10 (dez) dias de afastamento 
por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde a contar de 22/06/17 a 01/07/17, à 
servidora GEORGIA SORAYA ZAMBONATO. 

PORTARIA Nº 34.975 de 18 de julho de 2017 - CONCEDER, 14 (quatorze) dias de afastamento 
por Auxílio Doença Acidentário a contar de 04/07/17 a 17/07/17, à servidora MARCIA 
APARECIDA DOS SANTOS BIANCONI. 

PORTARIA Nº 34.976 de 19 de julho de 2017 - CONCEDER, em prorrogação, 14 (quatorze) dias 
de afastamento por Auxílio Doença para Tratamento da Própria Saúde, a contar de 30/06/17 
a 13/07/17 à servidora MÔNICA DOS SANTOS ANDRADE MORRONE. 

PORTARIA Nº 34.977 de 19 de julho de 2017 - HOMOLOGAR, o estágio probatório do Técnico 
de Enfermagem, a seguir nominado:

PORTARIA Nº 34.984 de 21 de julho de 2017 - CONCEDER, à servidora JULIA CAROLINA 
DE GOES BARIQUELLO, 60 (sessenta) dias de prorrogação da Licença maternidade, no 
período de 14/11/17 a 12/01/18

PORTARIA Nº 34.985 de 21 de julho de 2017 - DECLARAR, conforme Certidão de Averbação 
anexo ao respectivo processo, a servidora GEYSA LIANNE GASPARINI MARTINS passe a 
assinar GEYSA LIANNE DOS SANTOS GASPARINI.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 223/2017
Processo Administrativo nº. 20.215/2017 – Pregão nº. 225/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: PÓS-DADOS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA LTDA – EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE NOBREAK 
PARA SUPORTE DOS EQUIPAMENTOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Valor: R$ 7.080,00 (Sete mil e oitenta reais).
Dotações Orçamentárias: Fichas Nº. 108 – Secretaria Municipal de Educação. 
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Contrato nº. 225/2017
Processo Administrativo n.º. 19.662/2017 – Pregão nº. 218/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: ABSOLLUTA EM SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE OPERAÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE PORTARIA JUNTO À ARCRET - FÁBRICA DE ARTEFATOS 
DE CIMENTO E AO D.E.R. (FUTURAS INSTALAÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS).
Valor: R$ 141.229,08 (Cento e quarenta e um mil duzentos e vinte e nove reais e oito centavos)
Dotação Orçamentária: Ficha nº 527 – Secretaria Municipal de Obras e Serviços Municipais.

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 278/2015
Contrato/Aditivo nº 227/2017
Processo Administrativo nº. 23.182/17 - Anexado ao de nº 17.808/2015 – Convite 021/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: RENATO KIMURA MONTANHA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL ESPECIALIZADO PARA PRESTAR SERVIÇOS 
DE ENGENHEIRO CIVIL SENIOR JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Aditamento: Prorroga o prazo contratado por mais 12 (doze) meses.

Contrato nº. 234/2017
Processo Administrativo n.º. 18.228/2017 – Pregão nº. 183/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: OBJETIVA ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EIRELI - ME 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADO 
DE MANUTENÇÃO NAS UNIDADES DE EDUCAÇÃO E OUTRAS DEPENDÊNCIAS DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Valor: R$ 604.752,96 (Seiscentos e quatro mil setecentos e cinquenta e dois reais e noventa 
e seis centavos). 
Dotação Orçamentária: Ficha nº 095 – Secretaria Municipal de Educação.

Contrato nº 235/2017
Processo Administrativo n.º 19.236/2017 – Chamamento Público Cultura nº 01/2017 
Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: MARCELO DE MORAES TEIXEIRA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA DESENVOLVER OFICINA CULTURAL 
DE INICIAÇÃO AO DESENHO NO PROJETO ATELIER.
Valor (R$) 2.800,00 (Dois mil e oitocentos reais)
Dotação Orçamentária: – Ficha 494

Contrato nº 236/2017
Processo Administrativo n.º 19.238/2017 – Chamamento Público Cultura nº 01/2017
Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: MONICA STEIN AGUIAR
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR OFICINA DE AQUARELA 
PROJETO ATELIER.
Valor: R$ 1.400,00 (Mil e quatrocentos reais)
Dotação Orçamentária: – Ficha 494

Contrato nº 238/2017
Processo Administrativo n.º 19.240/2017 – Chamamento Público Cultura nº 01/2017
Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: ALEX OLIVEIRA DE CASTRO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR OFICINA DE STENCIL ART-
URBANA E CUSTOMIZAÇÃO DE VESTUÁRIO
Valor: R$ 2.800,00 (Dois mil e oitocentos reais)
Dotação Orçamentária: – Ficha 494

Contrato nº 243/2017
Processo Administrativo n.º 22.913/2017 – Chamamento Público Cultura nº 01/2017
Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: BENEDITO JOSÉ GAMITO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR OFICINA DE ASPECTOS 
DA CULTURA GERAL ATRAVÉS DA NONA ARTE E SÉTIMA ARTE.
Valor (R$) 2.800,00 (Dois mil e oitocentos reais).
Dotação Orçamentária: – Ficha 494

Contrato nº 244/2017
Processo Administrativo n.º 22.914/2017 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: RAIRI CAMPOS FAZZIO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR OFICINA DE SAPATEADO 
E PERCURSSÃO CORPORAL.
Valor (R$) 4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais).
Dotação Orçamentária: – Ficha 494

Contrato nº 247/2017
Processo Administrativo n.º 23.965/2017 – Dispensa Licitatória art. 24, II, LF 8.666/93
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: REGINA APARECIDA FERREIRA DE MENEZES LINO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR OFICINAS CULTURAIS DE 
INICIAÇÃO TEATRAL.
Valor (R$) 2.800,00 (Dois mil e oitocentos reais).
Dotação Orçamentária: – Ficha 494

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 218/06
Contrato/Aditivo nº. 250/2017
Processo Administrativo nº. 19.665/17 anexado ao de nº 14.258/09 e 3/003.341-1 - Locação
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Locadora: ARQUIDIOCESE DE SANT´ANA DE BOTUCATU
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAR A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.
Aditamento: Prorroga o prazo por mais doze meses 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 333/11
Contrato/Aditivo nº 251/2017
Processo Administrativo nº 18.000/17 anexado ao n.º 18.114/11 – Dispensa Locação
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Locador: NILSON FRANCISCO CASTRO DE ALMEIDA, CAMILA CASTRO DE ALMEIDA E 
CLARICE DE CASTRO.

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA TRABALHO SOCIAL JUNTO AOS EGRESSOS DO 
SISTEMA CARCERÁRIO.
Aditamento: Prorroga-se o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses.

Termo de Aditamento ao Contrato nº. 362/14
Contrato/Aditivo nº. 252/2017
Processo Administrativo n.º 17.999/17 anexo ao de nº 19.023/2014 – LOCAÇÃO 
Locatário: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Locadores: MARCELO GARCIA
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAR A SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Prorroga o prazo inicialmente contratado por mais 12 (doze) meses 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 358/14
Contrato/Aditivo nº 253/2017
Processo Administrativo n.º 21.770/17 anexado ao de nº 13.180/14 – Pregão nº 113/2014
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MARA SILVIA PEZINATO - EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
JUNTO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Aditamento: Prorroga-se o prazo contratado por mais 12 (doze) meses

Termo de Aditamento ao Contrato nº 249/15
Contrato/Aditivo nº 254/2017
Processo Administrativo nº 04.743/17 e 26.068/17, anexo ao de nº 11.974/15 – Tomada de 
Preços nº 004/15 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: CONSTRUTORA REOBOTE PROJETOS E EMPREENDIMENTOS LTDA EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A CONTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERENCIA 
DE ASSISTENCIA SOCIAL – CRAS NORTE – ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS DE 
PROJEÇÃO BÁSICA, OBRA A SER EXECUTADA COM RECURSOS DO FUNDO NACIONAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL (FNAS), ATRAVÉS DO CONTRATO DE REPASSE Nº 795019/2013/
FNAS/CAIXA, NESTA CIDADE DE BOTUCATU/SP.
Aditamento: Prorroga o prazo contratual e adita diante do aumento quantitativo do objeto

Contrato nº. 255/2017
Processo Administrativo n.º. 22.347/2017 – Pregão nº. 252/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: I. FERREIRA TRISTÃO - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA 
EM 419,32M², JUNTO A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA - GUARDA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU.
Valor: R$ 31.247,64 (Trinta e um mil duzentos e quarenta e sete reais e sessenta e quatro 
centavos). 
Dotação Orçamentária: Ficha nº 364 – Secretaria Municipal de Segurança.

Termo de Aditamento ao Contrato nº 376/15
Contrato/Aditivo nº 256/2017
Processo Administrativo n.º 24.440/17 anexo ao de nº 21.894/2015 - Pregão nº. 175/15
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MASTER KOIOTE TRANSPORTES LTDA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TRANSPORTE 
DE ALUNOS DO MUNICIPIO DE BOTUCATU ATÉ OS MUNICÍPIOS DE PRATÃNIA E SANTA 
MARIA DA SERRA DE ALUNOS DAS ESCOLAS MUNICIPAIS E ESTADUAIS DE BOTUCATU.
Aditamento: Prorroga o prazo inicialmente contratado em mais 100 (cem) dias letivos/ 2º 
Semestre Letivo 2017. 

Termo de aditamento ao Contrato nº. 322/2015
Contrato/Aditivo nº 257/2017
Processo administrativo nº. 19.664/17 anexado ao de nº 21.301/15 – Convite nº 030/2015
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU
Contratada: ANTÔNIO MARCOS DOLARA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SUPORTE TÉCNICO DE INFORMÁTICA AO LABORATÓRIO DAS UNIDADES ESCOLARES
Aditamento: Prorroga-se o prazo contratado por mais 12 (doze meses) meses.

Contrato nº. 261/2017
Processo Administrativo n.º. 25.075/2017 – Pregão nº. 295/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: JOSÉ CARLOS FERREIRA
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INFRAESTRUTURA PARA A FESTA DE SANTANA 2017.
Valor: R$ 2.300,00 (Dois mil e trezentos reais). 
Dotação Orçamentária: Ficha nº 165 e 174 – Secretaria Municipal de Administração.

Contrato nº. 262/2017
Processo Administrativo n.º. 25.075/2017 – Pregão nº. 295/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: FLORA SHOWS E EVENTOS MUSICAIS LTDA - ME
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INFRAESTRUTURA PARA A FESTA DE SANTANA 2017.
Valor: R$ 41.900,00 (Quarenta e um mil e novecentos reais). 
Dotação Orçamentária: Ficha nº 165 e 174 – Secretaria Municipal de Administração.

Contrato nº. 263/2017
Processo Administrativo n.º. 25.075/2017 – Pregão nº. 295/2017
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: STAND PLUS COMERCIAL DE PARDINHO LTDA EPP
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE INFRAESTRUTURA PARA A FESTA DE SANTANA 2017.
Valor: R$ 11.378,00 (Onze mil trezentos e setenta e oito reais). 
Dotação Orçamentária: Ficha nº 165 e 174 – Secretaria Municipal de Administração.

Contrato nº 264/2017
Processo Administrativo n.º 26.911/2017 – Inexigibilidade Licitatória - art. 25, inciso III, LF nº 
8.666/93.  
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: MILTON CARLOS MUNIZ GUEDES (MILTON GUEDES) representado por sua 
produtora NUMA EDITORA E PRODUÇÕES ARTÍSTICAS LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL PARA FESTA DE SANTANA.
Dotação Orçamentária: Ficha 174 – Secretaria de Administração
Valor: R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais).

Contrato nº 265/2017
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

Processo Administrativo n.º 26.911/2017 – Inexigibilidade Licitatória - art. 25, inciso III, LF nº 
8.666/93.  
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: ROBERTA TIEPO  ISHIGAKI e ANA MARIA MARTINS RIBEIRO ( DUPLA ANNA 
& TIEPO) representados por CAMINHO DO MAR (IVY DE REZENDE – MEI)
Objeto: CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO MUSICAL PARA FESTA DE SANTANA.
Dotação Orçamentária: Ficha 174 – Secretaria de Administração
Valor: R$ 5.000,00 (Cinco mil reais).

Contrato nº 269/2017 Termo de aditamento ao contrato nº 575/2013 Processo Administrativo 
nº 13.983/2014 
Contratantes: BOTUCATU PREFEITURA E EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E 
TELÉGRAFOS. 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS/FORNECIMENTO DE PRODUTOS N° 9912321286 
Aditamento: prorroga o prazo 25 de abril de 2017 até 25 de abril de 2018 e representante 
legal da empresa. 
Assinatura: 09.06.2017

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PROCESSO ADMIMISTRATIVO Nº 22.348/2017 - PREGÃO Nº 253/2017 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: KALESI COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI ME
Objeto: AQUISIÇÃO DE COLETES A PROVA DE BALAS NIVEL II
VALOR R$ 21.015,00
FICHA: 367
DATA: 20/07/2017

GABINETE DO PREFEITO - CORPO DE BOMBEIROS 
PROCESSO ADMIMISTRATIVO Nº 24.077/2017 - PREGÃO Nº 273/2017 
Contratante: MUNICÍPIO DE BOTUCATU 
Contratado: BRAVO COMÉRCIO E LOCAÇÃO EIRELI EPP
Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UMA) CARRETA TIPO BAÚ
VALOR R$ 38.000,00
FICHA: 30
DATA: 20/07/2017

RATIFICAÇÃO
À
COPEL
Ratifico a Inexigibilidade licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 
26.911/2017, com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 25, inciso III, da Lei 
Federal N.º 8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 19 de Julho de 2.017.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À
COPEL
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo nº 17.518/2017, 
com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, inciso I da Lei Federal N.º 
8.666/93. Publique-se a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 25 de Julho de 2.017.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU
À 
Copel
Ratifico a DISPENSA licitatória avençada pelo presente Processo Administrativo n.º 19.046/2017 
anexo ao de nº 08.881/2016 com a municipalidade de Botucatu/SP, com fulcro no artigo 24, 
inciso X, da Lei Federal N.º 8.666/93, especialmente seu art. 57, c.c. art. 58, § 2º. Publique-se 
a presente decisão bem como diploma legal.
Atenciosamente,
Botucatu, 25 de Julho de 2.017.
MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA
PREFEITO MUNICIPAL DE BOTUCATU

REVOGAÇÃO
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
PROCESSO ADM. 16.023/2017
PREGÃO Nº 133/2017
OBJETO: CONFECÇÃO DE 18.000 MALAS DIRETAS PERSONALIZADAS COLORIDAS.
PROCESSO REVOGADO NOS TERMOS DO ART. 49 DA LEI DE LICITAÇÃO 
DATA: 21/07/2017

REVOGAÇÃO PROCESSO: Tendo em vista o despacho da Secretaria Municipal de Saúde, 
que informou não ter mais interesse na presente na presente contratação, REVOGUE-SE a 
presente licitação na modalidade Pregão Presencial nº. 214/2017 – Processo 19.638/2017, 
nos termos do art. 49 da Lei de Licitações. Botucatu, 24/07/2017. Mario Eduardo Pardini 
Affonseca – Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO / ADJUDICAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 23.524/2.017 – 
Pregão 266/2.017, nomeada pela portaria n.º 1390 para as empresas: 
  LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP, nos itens 01, 03, 09.
  MAURO AMARAL SOUTO MAIOR ME, nos itens 02, 05.
  GAMA COMÉRCIO DE MÁQUINAS, FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA EPP, no item 04.
  DPI COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA EPP, nos itens 06 e 07.
Botucatu, 19 de julho de 2.017.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 23.524/2017 – Pregão 266/2.017, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio os servidores PAULO STANLEY JUNIOR e CLAUDIA BIZARRO FERNANDES 
GABRIEL para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 

67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 20 de julho de 2.017.
ANDRÉ GASPARINI SPADARO
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 23.529/2.017 – 
Pregão 270/2.017, nomeada pela portaria n.º 1394 para as empresas: 
   D.P.I. COMÉRCIO DE ELETRO ELETRÔNICOS LTDA EPP, no item 01.
Botucatu, 19 de julho de 2.017.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 23.529/2017 – Pregão 270/2.017, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio os servidores JOÃO APARECIDO DE MORAES e CLAUDIA BIZARRO FERNANDES 
GABRIEL para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 
67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 20 de julho de 2.017.
ANDRÉ GASPARINI SPADARO
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 23.527/2.017 – 
Pregão 268/2.017, nomeada pela portaria n.º 1392 para a empresa: 
   GRÁFICA E EDITORA VALENTE FARTURA LTDA ME, no lote 01.
Botucatu, 19 de julho de 2.017.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 23.527/2017 – Pregão 268/2.017, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio os servidores PAULO STANLEY JUNIOR e CLAUDIA BIZARRO FERNANDES 
GABRIEL para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 
67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 20 de julho de 2.017.
ANDRÉ GASPARINI SPADARO
SECRETARIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 24.602/17 – Pregão 
Presencial 275/17, nomeada pela portaria nº. 1.410 para a empresa:- 
COTAS PRINCIPAL E RESERVADA
KAPED BLOCOS COMERCIO E INDUSTRIA EIRELI EPP – ITENS 01 À 06. 
		  Botucatu, 19 de julho de 2017.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº.  24.602/17 – Pregão Presencial nº 275/17, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Marcelo Benicá Calabrese e William de Oliveira e Silva para acompanhar 
e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao  Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Cadastro e Registro de Preços para minuta da ata de registro.
Botucatu, 20 de julho de 2017.
ANDRE LUIZ PERES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 24.605/17 – Pregão 
Presencial 277/17, nomeada pela portaria nº. 1.412 para a empresa:- 
COTAS PRINCIPAL E RESERVADA
KAPED BLOCOS COMERCIO E INDUSTRIA EIRELI EPP – ITENS 01 À 04. 
		  Botucatu, 19 de julho de 2017.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº.  24.605/17 – Pregão Presencial nº 277/17, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Marcelo Benicá Calabrese e William de Oliveira e Silva para acompanhar 
e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao  Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Cadastro e Registro de Preços para minuta da ata de registro.
Botucatu, 20 de julho de 2017.
ANDRE LUIZ PERES
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 23.921/2.017 – 
Pregão 272/2.017, nomeada pela portaria n.º 1397 para a empresa: 
  AÇÃO SOCIAL & POLÍTICAS PÚBLICAS LTDA EPP,  no item 01.
Botucatu, 20 de julho de 2.017.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA
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HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 23.921/2017 – Pregão 272/2.017, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio os servidores MARIA CONCEIÇÃO BISSOLI DEGAND E ADRIANA DE SOUZA 
PREARO OLIVEIRA GONÇALVES para acompanhar e fiscalizar a execução do presente 
contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 21 de julho de 2.017.
VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JUNIOR
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 24.606/2.017 – 
Pregão 278/2.017, nomeada pela portaria n.º 1413 para as empresas: 
   GAMA COMÉRCIO DE MÁQUINAS, FERRAGENS E FERRAMENTAS LTDA EPP, nos itens 
01, 02.
   LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP, nos itens 04 e 06.
Botucatu, 20 de julho de 2.017.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA
HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 24.606/2017 – Pregão 278/2.017, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio os servidores MARCELO BENICA CALABRESE e SILVIA HELENA CRESPAN RIBEIRO 
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei 
Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 21 de julho de 2.017.
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS MUNICIPAIS

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 24.612/17 – Pregão 
Presencial 279/17, nomeada pela portaria nº. 1.414 para as empresas:-
LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP -  ITENS 01 e 09;
ANA JULIA SCAGGION ME – ITEM 02; 
RF TEIXEIRA ME – ITENS 03, 04, 06 e 10;
GALAXY COMERCIAL LTDA ME – ITENS 05 e 07;
FRACASSADO – ITEM 08. 
		  Botucatu, 19 de julho de 2017.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 

Face o constante dos autos do processo nº.  24.612/17 – Pregão Presencial nº 279/17, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Adriana de Souza Prearo Oliveira e Luis Alberto de Oliveira Piazentin 
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei 
Federal nº. 8.666/93.
Ao  Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Cadastro e Registro de Preços para minuta da ata de registro.
Botucatu,  20 de julho de 2017.
VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 24.664/17 – Pregão 
Presencial 283/17, nomeada pela portaria nº. 1.418 para a empresa:- 
MEDIMPORT COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI EPP – ITENS 02 e 03;
FRACASSADO – ITEM 01.
		  Botucatu, 20 de julho de 2017.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 24.664/17 – Pregão Presencial nº 283/17, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio os servidores Paulo Stanley Junior e Claudia Bizarro Fernandes Gabriel, para 
acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal 
nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 21 de julho de 2017.
ANDRE GASPARINI SPADARO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 24.614/17 – Pregão 
Presencial 281/17, nomeada pela portaria nº. 1.416 para a empresa:-
ETCTEC IND. E COMERCIO EIRELI ME -  ITENS 01, 03 à 09, 11 e 12;
REVOGADO – ITEM 02; 
FRACASSADO – ITEM 10. 
		  Botucatu, 20 de julho de 2017.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº.  24.614/17 – Pregão Presencial nº 281/17, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.

Nomeio os servidores Adriana de Souza Prearo Oliveira e Rogerio Esvicero para acompanhar 
e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao  Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Cadastro e Registro de Preços para minuta da ata de registro.
Botucatu,  21 de julho de 2017.
VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JUNIOR
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 24.603/2.017 – 
Pregão 276/2.017, nomeada pela portaria n.º 1411 para a empresa: 
   TRANSPORTE E COMÉRIO BOTUCATUENSE LTDA ME, nos lotes 01 e 02.
Botucatu, 21 de julho de 2.017.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 24.603/2017 – Pregão 276/2.017, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio os servidores MARCELO BENICA CALABRESE e SILVIA HELENA CRESPAN RIBEIRO 
para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei 
Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 24 de julho de 2.017.
ANDRÉ LUIZ PERES
SECRETARIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS MUNICIPAIS

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº. 24.947/17 – Pregão 
Presencial 289/17, nomeada pela portaria nº. 1.433 para a empresa:- 
ROSICLER CIRURGICA LTDA EPP – ITEM 01.
		  Botucatu, 21 de julho de 2017.
SOLANGE APARECIDA DE AGUIAR
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO 
Face o constante dos autos do processo nº. 24.947/17 – Pregão Presencial nº 289/17, do tipo 
menor preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 
43 da Lei 8.666/93.
Nomeio as servidoras Ana Lucia Forti Luque e Rosana Trevisani Kron, para acompanhar e 
fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 24 de julho de 2017.
ANDRE GASPARINI SPADARO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº 24.613/2.017 – 
Pregão 280/2.017, nomeada pela portaria n.º 1415 para as empresas: 
  NONNE REPRESETAÇÕES E COMÉRCIO DE MATERIAIS EIRELLI, nos itens 04, 07, 09, 12.
  MAGALI GARCIA SANTOS ME, no item 05.
  300 COMÉRCIO, SERVIÇO E LOGÍSTICA EIRELI EPP., 06, 08, 10, 11, 13 e 15.
  LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP, no item 14.
Botucatu, 21 de julho de 2.017.
JULIANA CRISTINA SENO DA SILVA
PREGOEIRA

HOMOLOGAÇÃO   DE 	 PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL
Face o constante dos autos do processo nº. 24.613/2017 – Pregão 280/2.017, do tipo menor 
preço, Homologo o procedimento Licitatório, com fundamento no inciso VI do artigo 43 da Lei 
8.666/93.
Nomeio o senhor ADRIANA DE SOUZA PREARO DE OLIVEIRA GONÇALVES e FERNANDA 
HOLTZ CORAÇÃO para acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos 
do Art. 67 da Lei Federal nº. 8.666/93.
Ao Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria e após ao 
Setor de Registro de Preços para providências.
Botucatu, 24 de março de 2.017.
VALDIR GONZALEZ PAIXÃO JUNIOR
SECRETARIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
ATAS DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº 181/2017
Processo nº. 22.152/17 – Pregão Presencial nº. 241/2017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA, 
AGROPEC BOTUCATU COMERCIO DE RAÇÕES LTDA EPP, VISANDO POSSÍVEL 
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA O CANIL MUNICIPAL, EXCLUSIVO PARA ME, 
EPP E MEI.
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Ata de Registro de Preço nº 184/2017
Processo nº. 21.580/17 – Pregão Presencial nº. 237/2017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA, 
LICITAPIRA DO A AO Z COMERCIAL EIRELI EPP, VISANDO A AQUISIÇÃO GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS - EXTRATO DE TOMATE.
Cota Principal

Ata de Registro de Preço nº 169/2017
Processo nº. 19.642/2.017 - Pregão nº. 216/2.017
Validade: 12 (doze) meses

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA, FRAGNARI 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
PARA ATENDER A MANDADOS JUDICIAIS.

Ata de Registro de Preço nº 186/2017
Processo nº. 21.315/17 – Pregão Presencial nº. 235/2017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E A 
EMPRESA, NUTRICIONALE COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA , VISANDO A POSSÍVEL 
AQUISIÇÃO CESTAS BÁSICAS, COM COTA RESERVADA DE 25% PARA ME, EPP E MEI.
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Ata de Registro de Preço nº 144/2017
Processo nº. 18.556/17 – Pregão Presencial nº. 191/2017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA, 
LBS FOODS EIRELI EPP, VISANDO A AQUISIÇÃO GÊNEROS ALIMENTÍCIOS - MISTURA 
PARA PREPARO DE ALIMENTO REDUZIDO EM AÇUCAR.
Cota Principal

Ata de Registro de Preço nº 177/2017
Processo nº. 22.156/17 - Pregão nº. 245/2017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS EMPRESAS, 
FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, R.A.P APARECIDA COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA, CM HOSPITALAR S.A, VISANDO A AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS.

Ata de registro de Preço nº 183/2017
Processo nº. 22.162/17 - Pregão nº. 251/2017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS EMPRESAS, 
FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, R.A.P.APARECIDA COMERCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS.

Ata de Registro de Preço nº 145/2017
Processo nº. 18.803/17 – Pregão Presencial nº. 197/2017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA, 
COTEXBRASIL COMERCIO DE TECIDOS E MALHAS LTDA EPP, VISANDO POSSÍVEL 
AQUISIÇÃO DE AVENTAL, EXCLUSIVO PARA ME, EPP E MEI.

Ata de Registro de Preço nº 153/2017
Processo nº. 18.971/17 – Pregão Presencial nº. 205/2017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA, 
SIME PRAG DO BRASIL LTDA ME, VISANDO POSSÍVEL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA DEDETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO NAS UNIDADES ESCOLARES, EXCLUSIVO 
PARA ME, EPP E MEI.

Ata de Registro de Preço nº 161/2017
Processo nº. 17.173/2.017 - Pregão nº. 158/2.017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A EMPRESA, 
S.S.T.I. TECNOLOGIA LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE SOFTWARES.
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Ata de Registro de Preço nº 168/2017
Processo nº. 19.246/2.017 - Pregão nº. 210/2.017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E AS EMPRESAS, 
UNITED MEDICAL LTDA, FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, 
R.A.P.APARECIDA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA, MULT LEAD PRODUTOS 
MEDICOS HOSPITALARES LTDA, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA 
ATENDER A MANDADOS JUDICIAIS.

Ata de Registro de Preço nº 137/2016
Processo nº. 15.863/2.017 - Pregão nº. 132/2.017
Validade: 12 (doze) meses
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BOTUCATU, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E AS EMPRESAS, 
INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS DE LIMPEZA MACATUBA  LTDA ME, HYGICARE 
PRODUTOS DE HIGIENE LTDA - EPP, VISANDO A AQUISIÇÃO MATERIAL DE LIMPEZA 
DESTINADO À MERENDA ESCOLAR.

PORTARIAS

PORTARIA N.º 1486
de 19 de julho 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
26.888/2017 - Pregão n.º 301/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos, 
Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane Aparecida Pineiz, Aline Lyra Pereira dos Santos, 
Adriana de Souza Prearo Oliveira Gonçalves, Luis Alberto de Oliveira Piazentin 
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 19 de julho de 2017.

               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 19 de julho de 2017, 162º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 1487
de 19 de julho de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 26.889/2017 - Pregão n.º 302/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Ap. de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea Cristina 
Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, 
Regiane Aparecida Pineiz, Adriana de Souza Prearo Oliveira Gonçalves, Rogério Esvícero 
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 19 de julho de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 19 de julho de 2017, 162º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 1488
de 19 de julho 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
26.891/2017 - Pregão n.º 303/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos,  
Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane Aparecida Pineiz, Aline Lyra Pereira dos Santos, 
Adriana de Souza Prearo Oliveira Gonçalves, Rogério Esvícero 
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 19 de julho de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 19 de julho de 2017, 162º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 1.489
de 19 de julho de 2017
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, o servidor Paulo Henrique Siqueira, para acompanhar e fiscalizar o 
Contrato nº 261/2017; Processo Adm. nº 25.075/2017; Pregão nº 295/2017, nos termos do 
artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou 
executadas pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
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k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 19 de julho de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 19 de julho, 162º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 1.490
de 19 de julho de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Leandro Carreira Destro e Weber Plácido Pimentel, para 
acompanharem e fiscalizarem o Processo Adm. nº 22.348/2017; Pregão nº 253/2017, nos 
termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas 
pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 19 de julho de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 19 de julho, 162º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 
PORTARIA N.º 1.491
de 19 de julho de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, o servidor Cap. Edson Winckler Filho, para acompanhar e fiscalizar o 
Processo Adm. nº 24.077/2017; Pregão nº 273/2017, nos termos do artigo 67, da Lei Federal 
n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas 
pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 19 de julho de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 19 de julho, 162º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 
PORTARIA N.º 1.492
de 21 de julho de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,

R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, as servidoras Maria Conceição Bissoli Degand e Adriana de Souza Prearo 
Oliveira Gonçalves, para acompanharem e fiscalizarem o Contrato nº 267/2017; Processo Adm. 
nº 23.921/2017; Pregão nº 272/2017, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas 
pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 21 de julho de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 21 de julho, 162º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 1493
de 24 de julho de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo n.º 
27.276/2017 - Pregão n.º 304/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Ap. de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea Cristina 
Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo Ramos, Rubens Danilo Taborda Carmello, 
Regiane Aparecida Pineiz, Leandro César Zanardo Romanholi, Ana Lúcia Forti Luque, Rosana 
Trevisani Kron 
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a revisão 
formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 24 de julho de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de julho de 2017, 162º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 1494
de 24 de julho 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
27.278/2017 - Pregão n.º 305/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos, 
Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane Aparecida Pineiz, Marcelo Benicá Calabrese, Silvia 
Helena Crespan Ribeiro
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a revisão 
formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 24 de julho de 2017.
              Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de julho de 2017, 162º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 1.495
de 24 de julho de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, o servidor  Milton César Anselmo, para acompanhar e fiscalizar a Ata 
de Registro de Preço nº 187/2017; Processo Adm. nº 22.154/2017; Pregão nº 243/2017, nos 
termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas 
pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
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cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 24 de julho de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de julho, 162º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 
PORTARIA N.º 1.496
de 24 de julho de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, as servidoras Meire Cristina Gêa e Neide Andrade dos Santos Cavallari, 
para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de Preço nº 188/2017; Processo Adm. 
nº 21.253/2017; Pregão nº 228/2017, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas 
pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 24 de julho de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de julho, 162º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 1.497
de 24 de julho de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, as servidoras Meire Cristina Gêa e Nelson Victor Lapostte, para 
acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de Preço nº 189/2017; Processo Adm. nº 
12.057/2017; Pregão nº 091/2017, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas 
pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 24 de julho de 2017.

Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 24 de julho, 162º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 1.498
de 25 de julho de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, as servidoras Meire Cristina Gêa e Neide Andrade dos Santos Cavallari, 
para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de Preço nº 190/2017; Processo Adm. 
nº 21.252/2017; Pregão nº 227/2017, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas 
pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 25 de julho de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de julho, 162º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 1.499
de 25 de julho de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Wesley Martinez Yong e Edivirges Genoveva Desen 
Henrique, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de Preço nº 191/2017; Processo 
Adm. nº 22.155/2017; Pregão nº 244/2017, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas 
pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 25 de julho de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de julho, 162º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 
PORTARIA N.º 1.500
de 25 de julho de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Wesley Martinez Yong e Edivirges Genoveva Desen 
Henrique, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de Preço nº 192/2017; Processo 
Adm. nº 22.159/2017; Pregão nº 248/2017, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas 
pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
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c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 25 de julho de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de julho, 162º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 1.501
de 25 de julho de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Wesley Martinez Yong e Edivirges Genoveva Desen 
Henrique, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de Preço nº 193/2017; Processo 
Adm. nº 22.157/2017; Pregão nº 246/2017, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas 
pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 25 de julho de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de julho, 162º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 1.502
de 25 de julho de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Wesley Martinez Yong e Edivirges Genoveva Desen 
Henrique, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de Preço nº 194/2017; Processo 
Adm. nº 22.161/2017; Pregão nº 250/2017, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas 
pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,

m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 25 de julho de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de julho, 162º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 
PORTARIA N.º 1.503
de 25 de julho de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Wesley Martinez Yong e Edivirges Genoveva Desen 
Henrique, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de Preço nº 195/2017; Processo 
Adm. nº 22.153/2017; Pregão nº 242/2017, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas 
pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 25 de julho de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de julho, 162º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 
PORTARIA N.º 1.504
de 25 de julho de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Wesley Martinez Yong e Edivirges Genoveva Desen 
Henrique, para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de Preço nº 196/2017; Processo 
Adm. nº 23.523/2017; Pregão nº 265/2017, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas 
pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 25 de julho de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de julho, 162º ano de Emancipação 
Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 
PORTARIA N.º 1.505
de 25 de julho de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Marcelo Benicá Calabrese e Silvia Helena Crespan Ribeiro, 
para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de Preço nº 197/2017; Processo Adm. 
nº 20.083/2017; Pregão nº 224/2017, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas 
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pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 25 de julho de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de julho, 162º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 1.506
de 25 de julho de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, os servidores Marcelo Benicá Calabrese e Silvia Helena Crespan Ribeiro, 
para acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de Preço nº 198/2017; Processo Adm. 
nº 23.300/2017; Pregão nº 259/2017, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas 
pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 25 de julho de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de julho, 162º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 
PORTARIA N.º 1.507
de 25 de julho de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, as servidoras Ana Lúcia Forte Luque e Rosana Trevisani Kron, para 
acompanharem e fiscalizarem a Ata de Registro de Preço nº 199/2017; Processo Adm. nº 
24.947/2017; Pregão nº 289/2017, nos termos do artigo 67, da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas 
pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 

contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 25 de julho de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de julho, 162º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 
PORTARIA N.º 1508
de 25 de julho de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Juliana Cristina Seno da Silva como Pregoeira - Processo 
n.º 27.407/2017 - Pregão n.º 306/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Solange Ap. de Aguiar, Fábio Alexandre Rodrigues Santos,  Luciano Pelicia, Andrea Cristina 
Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Rodrigo Ramos,  Rubens Danilo Taborda Carmello, 
Regiane Aparecida Pineiz Daniel César Lunardi 
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 25 de julho de 2017.
               Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de julho de 2017, 162º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 1509
de 25 de julho 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do artigo 2° do Decreto n° 9.565/13,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR a servidora Solange Aparecida de Aguiar como Pregoeira - Processo n.º 
27.453/2017 - Pregão n.º 307/2017.
II -	 DESIGNAR a Equipe de Apoio a Pregoeira composta pelos seguintes membros: 
Juliana Cristina Seno da Silva, Fábio Alexandre Rodrigues Santos, Luciano Pelicia, Andrea 
Cristina Panhin Amaral, Murilo Fernandes Paganini, Ligia Maria Alves Julião, Rodrigo Ramos,  
Rubens Danilo Taborda Carmello, Regiane Aparecida Pineiz, Aline Lyra Pereira dos Santos, 
Meire Cristina Gêa, Nelson Victor Lapostte
III -	 Determinar a Pregoeira ora designada para elaborar o edital, assim como a minuta 
do contrato e as demais minutas necessárias ao bom desempenho desta designação, com 
assessoramento de todas as unidades, técnicas ou não, interessadas no objeto, e com a 
revisão formal final pela Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos.
IV - 	 Esta Portaria entra em vigor nesta data. 	  
Botucatu, 25 de julho de 2017.
              Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de julho de 2017, 162º ano de 
emancipação Político-Administrativa de Botucatu.
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações
PORTARIA N.º 1.510
de 25 de julho de 2017.
JUNOT DE LARA CARVALHO, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso VII do artigo 2º do Decreto nº 9.565/2013,
R E S O L V E:
I -	 DESIGNAR, o servidor Paulo Henrique Siqueira, para acompanhar e fiscalizar os 
Contratos nº 264/2017 e 265/2017 - Processo Adm. nº 26.911/2017, nos termos do artigo 67, 
da Lei Federal n.º 8.666/93:
a) 	 controlar e fiscalizar, formalmente, quantidades requisitadas e entregues ou executadas 
pelo contratado;
b) 	 receber, conferir, controlar e fiscalizar a quantidade e qualidade dos produtos e/ou 
serviços contratados ou solicitar formalmente dos usuários parecer a respeito, quando o gestor 
não for o usuário;
c) 	 receber, conferir e aprovar para pagamento as notas ou documentos fiscais, referentes 
ao contrato, assinando e identificando-se no corpo desses documentos;
d) 	 emitir análise sobre aditamentos, observando condições definidas neste;
e) 	 solicitar aplicação de penalidades previstas nos contratos, caracterizando a infração 
cometida pelo contratado;
f) 	 fazer previsões e solicitações de entregas de produtos;
g) 	 controlar vencimentos de prazos e quantidades contratadas e validade de caução, 
quando aplicável aos contratos;
h) 	 tomar providências necessárias à continuidade, no caso de ser o gestor de contrato 
de fornecimento de materiais ou de serviços contínuos;
i) 	 fornecer informação, a respeito do cumprimento dos contratos, sempre que entender 
necessário, ou sempre que for provocado;
j) 	 deverá fiscalizar e exigir a comprovação dos recolhimentos para com o INSS e FGTS, 
nos termos das cláusulas contratuais;
k) 	 deverá acompanhar se os empregados estão devidamente registrados, quando o 
contrato assim, o exigir;
l) 	 o representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do objeto contratado, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados; e,
m) as decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seu superior em tempo hábil para adoção das medidas convenientes.
II -      	 Esta Portaria entra em vigor nesta data.
Botucatu, 25 de julho de 2017.
Junot de Lara Carvalho
Secretário Municipal de Administração
Registrada no Departamento de Compras e Licitações, em 25 de julho, 162º ano de 
Emancipação Político-Administrativa de Botucatu,
Andrea Cristina Panhin Amaral
Diretora de Compras e Licitações 
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O Prefeito Mário Pardini e o Presi-
dente do Sindicado Rural de Botucatu, 
Alfredo Chaguri Junior, assinaram na 
noite desta segunda-feira, 25, o termo 
de cessão de uso de implementos agrí-
colas pela Secretaria do Verde, para 
atendimentos aos produtores rurais do 
município. 

Três máquinas foram adquiridas pelo 
sindicato: um Vagão Forrageiro, que 
descarrega o material para enchimento 
de silo (estrutura destinada ao armaze-
namento de produtos agrícolas), uma 
Ensiladeira, que pica o material que será 
armazenado no silo, e uma Colhedeira de 
Milho, com porte para atender pequenos 
e médios agricultores. O investimento 
do sindicato é de aproximadamente R$ 
120 mil. 

“O sindicato tinha o dinheiro, mas não 
temos quem opere esses equipamentos, 
já que a mão de obra para esse tipo de 
serviço tem custo muito alto. Nesse sen-
tido, fizemos o investimento e contamos 

Prefeitura e Sindicato Rural assinam convênio 
para uso de máquinas agrícolas 

com o apoio da Secretaria do Verde para 
que os servidores possam fazer o aten-
dimento aos agricultores”, disse Alfredo 
Chaguri Junior. 

“Para este serviço é necessário o 
uso de pelo menos dois tratores e o pe-
queno agricultor não tem condições de 

manter esses implementos. Então, nós 
vamos ofertar os tratores por um preço 
diferenciado por hora de uso, que será 
menor que a metade do que é cobrado no 
mercado. Dessa forma, vamos ajudar o 
pequeno e o médio agricultor e oferecer 
a chance para quem não tem condição de 

fazer silagem”, explicou Márcio Piedade 
Vieira, Secretário do Verde de Botucatu, 
que também participou da assinatura.

O Sindicato Rural estuda a possibili-
dade de adquirir ainda uma embutideira, 
para completar o ciclo da silagem. Botu-
catu conta com aproximadamente 1.100 
propriedades rurais, das quais, 75% têm 
menos de 50 hectares, se enquadrando 
como pequenas e médias.

“Essa atitude é muito importante. Pas-
samos a maior parte do tempo recebendo 
solicitações e ver o sindicato, ajudando 
e compartilhando, cedendo o uso desses 
equipamentos é muito gratificante. Te-
nho que agradecer ao Chaguri por esse 
espírito público, de ajudar os pequenos 
agricultores”, disse Mário Pardini. 

Mais informações:
Secretaria do Verde
Rua Lourenço Carmelo, nº180 – Jar-

dim Paraíso
Tel.: (14) 3882-1290

O trânsito de Botucatu está mais 
seguro neste ano, segundo o INFO-
SIGA, base de dados do Governo 
do Estado que registra os acidentes 
com vítimas e óbitos nas cidades 
paulistas. As mortes no trânsito 
botucatuense reduziram em mais 
de 85% no primeiro semestre de 
2017. Foram 4 mortes contra 28 
registradas nos primeiros seis meses 
de 2016.

Os resultados positivos fazem 
parte das ações adotadas pelo Poder 
Público, em especial pela Secreta-
ria Adjunta de Mobilidade Urbana, 
a partir da adesão ao Movimento 
Paulista de Segurança no Trânsito, 

em fevereiro deste ano. 
O Movimento é um programa do 

Governo Estadual que tem como ob-
jetivo reduzir pela metade o número 
de óbitos no trânsito até 2020. Em 
busca disso, o Governo irá repas-
sar R$ 100 milhões aos mais de 50 
municípios conveniados ao projeto, 
para que estes desenvolvam ações 
que previnam acidentes.

Na última sexta-feira, 21, repre-
sentantes do Movimento Paulista 
estiveram em Botucatu para realizar 
uma reunião de trabalho, apresen-
tando mapas que apontam as regiões 
com mais acidentes e que devem 
receber melhorias na cidade.

Botucatu reduz em mais de 85% as mortes no trânsito

“Os mapas apontaram que os cru-
zamentos do Centro são os que têm 
mais problemas e já começamos a 
melhorar isso. Todas as placas de 
sinalização de trânsito foram substi-
tuídas e a próxima etapa será refazer 
a sinalização de solo, reforçando 
faixas de pedestre e as de ‘PARE’. 
Acreditamos que assim tornaremos 
o trânsito mais seguro, especialmente 
no Centro de Botucatu”, destacou o 
Secretário Adjunto de Mobilidade 
Urbana, Rodrigo Fumis.

No início de agosto, a Secretaria 

de Mobilidade entregará o relatório 
de trabalho a ser executado no prazo 
de um ano e a partir da aprovação do 
documento, assinará um convênio 
de R$ 1,1 milhão para execução de 
obras e melhorias no trânsito.

O recurso será utilizado em três 
quesitos: reforço da pintura de solo 
nos principais cruzamentos da cida-
de, melhorias na Rodovia Alcides 
Soares, que liga a Região Leste ao 
distrito de Vitoriana, e continua-
ção de campanhas de educação de 
trânsito.


